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SECRETÁRIA DO MEIO AMBIENTE

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis

PORTARIA 09 2.264, DE 09 DE NOVEMBRO DE 1990

A PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS. RENOVÁVEIS - SOARA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei 7.735, de 22 de fevereiro de 1989 e pelo regi
mento intetmo aprovado pela Portaria n . 445/000-MISTER, de 16 de agosto
de 1989 e, tendo em vista o Decreto 98.914 de 31 de janeiro de 1990 que
dispõe sobre a instalação da Reserva Particular do Patrimônio 'Natural e
o que consta do Processo 287/89-SUPES/DA, RESOLVE:

I - Reconhecer oficialmente, mediante registro como Reserva
Particular do Patrimônio Natural, de interesse páb/ico, em caráter de
perpetuidade, a área de 86.96 ha. (oitenta o seis hectares e noventa e
seis ares), conatituindo a totalidade do imOvel denominado Fazenda Co

.queiros, situado no Município de Simão Filho, BA.

I/ - Caberá ao.responsáve/ pela propriedade o cumprimento de
todos os dispositivos legais contidos no Decreto 98.914, de 31 do janei
ro de 1990, promovendo a averbação de uma das vias do Termo do Compro
misse no Cartório competente e dando-lhe a devida publicidade, nos ter
Mos dos artigos 4 . é 59 do referido Decreto.

III - Verificado qualquer dano a área declarada, o responsável
pela propriedade é obrigado a permitir e favorecer a sua regeneração,
sem Prejuízo 40 apuração de responsabilidade administrativo, civil e
penal.

IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TÂNIA MARIA TONELLI MUNHOZ
(06, 69' 509/90)
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1. Fixar a valor Oas. taxas de Conde010io devidas pelos
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504, 403, 604, 405, 606. 05.11.90	 Cr$ 51.367,56	 507, 601, 402, 642; 404,
605, 606,607 	 -	  01.11.90	 Cr$12.641,07
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